Prezados Contribuintes, 

Funcionamento do Comércio Varejista aos Domingos no Município de São Paulo - CCT- 2010/2011
Conforme Decreto 45.750 de 04/03/2005 e Portaria 23/SMSP/GAB/2005 de 09/03/2005 a Empresa interessada no funcionamento aos domingos, deverá dirigir requerimento ao seu Sindicato solicitando Certificado em que fica atestada sua categoria, sua Convenção Coletiva de Trabalho e demais exigências

Modelo

REQUERIMENTO DA EMPRESA

Ao Sindicato..................................................................................................

Razão Social.........................................................

CNPJ nº ................................. Endereço ......................................................

Bairro .................................. CEP ................... Cidade ................... UF ........

Declaro estar cumprindo integralmente a Convenção Coletiva de Trabalho celebrada entre essa entidade e o Sindicato dos Comerciários de São Paulo, pelo que requer a expedição, sem quaisquer ônus, do certificado a que alude o Decreto 45.750, de 04 de março de 2005 e a Portaria nº 23/SMSP/GAB/2005.
São Paulo, _____ de _____________ de _________ .

Representante da Empresa ________________________________________

O Sindióptica-Foto-Cine/SP emitirá o CERTIFICADO com validade até 31/08/2011 para as empresas filiadas, já com a chancela da Prefeitura, sem qualquer custo e desde que estejam cumprindo integralmente os termos da Convenção Coletiva de Trabalho 2010/2011. 

As lojas deverão afixar tal documento em lugar visível do estabelecimento, de forma a permitir a verificação pela fiscalização municipal. 

Solicitamos:

• Requerimento em 2 vias assinada pelo Proprietário; 

• Cópia do Contrato Social. 

• Cópia do recolhimento da guia assistencial de 2011. 

Mais uma vez o Sindióptica/SP está à disposição de seus associados para ajudá-los no que for preciso.

Atenciosamente

A Diretoria

